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 AO DEMO No. 99 .4 62 , DE 16, 08 . 90 ------_-__

s

SEÇÃO 1	 15583
Origipal	 RediOda

DIÁRIO OFICIALSEXTA-FEIRA, 17 AGO 1990

DECRETA:

Art. 10 Fico aberto ao Ministério da Infra-Estrutura, em fa-

vor da Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes, crédito su-
plementar no valor de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros),
para atender ã programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários ã execução do disposto no
artigo anterior decorrerão de anulação parcial das dotações indicadas
no Anexo II deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de suà publica-

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1990; 1690 da Independencia e 1020

da República.

FERNANDO COLLO'?
Zélia M. Cardoso de Mello
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Decreto n099.462, de 16 de agosto de 1990.

Transfere dotações consignadas no
Orçamento Fiscal da União e dá ou-
tras próVidõncias.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere . o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nos 55 30 e 40 do art. 27 da Lei n. 8.028, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art. 10 São apropriadas, co Orgão e entidade relacionados no
' Anexo I, as dotações constantes do Anexo II deste Decreto, referentes
aos Decretos de reabertura de créditos especiais de nes 99.151, 99.152,
99.153 e 99.154, todos de 12 de março de 1990, nos montantes especifi-
cados, mantida a respectiva classificação funcional-programátic a, in-
clusive os títulos, descritores, metas e objetivos.

.Art. 20 Os empenhos, liquidações e pagamentos efetuados pelo
.'Orgão e entidade constantes do Anexo II deste Decreto deverão ser dedo-
'sidos das dotações apropriadas.

Art. 30 Este Decreto entra co vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 40 Revogam-se as disposição co contrário.

Brasília, 16 de agosto de 1990; 1690 da /ndependencia e 1020
da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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Decreto n099.463 , del6	 de agosto de 1990
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eiona/ de	 Desestatização	 e	 clã	 outras
providencias.

0 PRESIDENTE DA REPODLICA, no uso da atribuição que lhe	 coa-

i 38211,16.018.1537.1214.41141 	 114-231/111 - 3810 PESSOA - 20E06(0
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Le" fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 28 da Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990,
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Capitulo I
DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIRACAO
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Seção I
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Art. 10	 O Programa Nacional	 de	 Desestatização,	 instituído
pela Lei no 8.031, de 12 de abril de 1990, tem por objetivos 	 fundamen-
tais:

83211.14.189.1537.1214.1116 11-377/15 - CRUZ ALTA - 000108690(90010-223
14.5.81.51

204
111 I	 291

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia na-
cional, mediante a transferéncia, à iniciativa privada,	 de	 atividades

34241.16.180.41537.1214.1117 11-116/22 - pONTE (4 4000160
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041	 50

econômicas indevidamente exploradas pelo setor público;

II - contribuir para a redução da divida pública, concorrendo
30241.16.180,4537.1204.11113 	 64-429/60 . - 904411 SOBRE 0 1110.11.40880.

4.5.91,51 111
1.241
1.30 para o saneamento das finanças do setor público;

31241.16.144..537.120.11119 	 OIRAS VIÁRIAS 140 0159110 FEDERAL
4.5.91.51 1•0

2.544
2.50

/I/ - permitir a retomada	 de	 investimentos	 nas	 atividades
econamicas das sociedades que vierem a ser 	 transferidas	 á'	 iniciativa

I 30211,16.108.4537.1244.4114 64-121/135M6 - BARREIRAS - DIVISA ¡AIPI
4.5.91.51 114
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privada;
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4.5.9/.5 1m
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IV - contribuir para a modernização do parque	 industrial	 do
País, ampliando sua competitividade e reforçando a capacidade	 empresa-

3B211.16.143.9537.1244.1112 66-116/00 - 1154040 COM CAPACNiCA
4.5.91.5 110

275
275

rial nos diversos setores da economia nacional;

V - permitir que a Administração	 Pública	 Federal	 concentre
30241.16.188.0537.1244.4113 1R-153/RS - pALKIRAS 060 9025000 - 0040119106  VISTA

4.5.91.5 144 854
seus esforços e recursos nas atividades em que a presença do Estado se-
ja fundamenta/ para a consecução das prioridades nacionais; e

31211.16.1148.1537.1244.4114 16-251/85 - ACESso A TAINEIRAs
4.5.14.5 OH

1.714
1.7H VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais,

30201.16.088.1537.1241.095 saiTANA16-324/116/B4 - 05881044018 10080 0609654166 0
14(01100080 60166 - TAMitumio 4.5.91.5 104

1.511

1.510

mediante o aumento de ofertas públicas de valores mobiliários e a demo-
cratização da propriedade do capita/ social das sociedades que integra-
rem o Programa Nacional de Desestatização.
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4.5.11.42 10

63.934
63.954

ssomomemso.lasme 111-124/CE - 11E460 A PARAMOTT 4.5.90.51 104
1.04
1.441

31192.16.188.4539.180 	 940201204 CAIBO DE 041106068 520068101001200 24.076 38211.16.08.1539.120.10 01-141/11 - CARAVELAS - P1470 9679 4.5.91.5i im
1.10
1.114

1004EEN31192.16.153.1539.1314.11.7	 COARTAKE0 NACIONAL DE 55014085 141126604
4.5.11.42 114

24.176
24.476

38211.16.1883539.1205.0145 88-121/10 - 897409000470 81-421 - 90196001
4.5.91.51 114

1.04
1.214

KM/Mn° NACIONAL DE ESTRADAs DE R0040 88.64 P601700-E ATIYIBBFEB 'A J.1-50-DE--EXII-DA-C8.5- SUPEAVISIOJASi' 690 0260196 DOS TOTAIS DESTE ANEXO.
TOTAL!	 88.161!

30211.16.015.637.1214 	 CONSTROO E PAVIMENTAM DE IODOV/As 61.789

)2211,16.161.1537.1214.1027 	 16-135/00 -1041010640011804116560500 09  JANUARIA
4.5.91.51 01

7m
70

Decreto n099.463 , del6	 de agosto de 1990

01211.9.085.1537.1244.1169 	 01-494/42 - ENTIONCASENTO 118• 116 - GEITRADIA
4.5.91.51 01 sso

Regulamenta a Lei nu	 8.031,	 de	 12	 de
abril de 1990, que cria o	 Programa	 Na,

31241.16.148.1537.1201.4498, 	 11-393/12 • "(TA ÚNICA - DIVISA RUN

31211.11.188.4537.1201:1499i 	 i1-251/10	 60E150 41410101445

4.5.91.51

4.5.94.51

6.215
41	 6.215

2.701
IN	 2.714

eiona/ de	 Desestatização	 e	 clã	 outras
providencias.

0 PRESIDENTE DA REPODLICA, no uso da atribuição que lhe	 coa-

i 38211,16.018.1537.1214.41141 	 114-231/111 - 3810 PESSOA - 20E06(0
4.5.91,51 111

Le" fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 28 da Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990,

1 31211.16.$80.1537.1214.0411' 	 11-393/83 - NEL RODOVIM10 	 SYlicAla
4.5.94.500 544

soe
soe TIEZRETA R

•34201.16.118.1537.1214.11121	 18-349/11 - PONTE 10(60 8110160 FRANCISCO Dl 101
20008 54 LAPA 2.1•9

Capitulo I
DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIRACAO

4.5.91.51 2.01
Seção I

71211.14.1113..537.1214.•113 101I7E NUE 0 110 1101E0110 	 11114001
4.5.91.51 1H	 701 Dos Objetivos do Programa

30211.14.101.1537.1214.4114

1
811241.14.0141.1537.1214.1115

18-411/708 - TUDO DE INÉRATRIZ

11-156/P4 - 110 045519040 - "Ara"

4.5.91.51

4.5.91.51

711
IN	 701

1.5*
111 1	 1.510

Art. 10	 O Programa Nacional	 de	 Desestatização,	 instituído
pela Lei no 8.031, de 12 de abril de 1990, tem por objetivos 	 fundamen-
tais:

83211.14.189.1537.1214.1116 11-377/15 - CRUZ ALTA - 000108690(90010-223
14.5.81.51

204
111 I	 291

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia na-
cional, mediante a transferéncia, à iniciativa privada,	 de	 atividades

34241.16.180.41537.1214.1117 11-116/22 - pONTE (4 4000160
4.5.91.5

111
041	 50

econômicas indevidamente exploradas pelo setor público;

II - contribuir para a redução da divida pública, concorrendo
30241.16.180,4537.1204.11113 	 64-429/60 . - 904411 SOBRE 0 1110.11.40880.

4.5.91,51 111
1.241
1.30 para o saneamento das finanças do setor público;

31241.16.144..537.120.11119 	 OIRAS VIÁRIAS 140 0159110 FEDERAL
4.5.91.51 1•0

2.544
2.50

/I/ - permitir a retomada	 de	 investimentos	 nas	 atividades
econamicas das sociedades que vierem a ser 	 transferidas	 á'	 iniciativa

I 30211,16.108.4537.1244.4114 64-121/135M6 - BARREIRAS - DIVISA ¡AIPI
4.5.91.51 114

2.341
2.841

privada;

31241.16.188.4537.1244.0111 14-121/135188 - ANEI. 1400114110 DE BARREIRAS
4.5.9/.5 1m

1.114
1.114

IV - contribuir para a modernização do parque	 industrial	 do
País, ampliando sua competitividade e reforçando a capacidade	 empresa-

3B211.16.143.9537.1244.1112 66-116/00 - 1154040 COM CAPACNiCA
4.5.91.5 110

275
275

rial nos diversos setores da economia nacional;

V - permitir que a Administração	 Pública	 Federal	 concentre
30241.16.188.0537.1244.4113 1R-153/RS - pALKIRAS 060 9025000 - 0040119106  VISTA

4.5.91.5 144 854
seus esforços e recursos nas atividades em que a presença do Estado se-
ja fundamenta/ para a consecução das prioridades nacionais; e

31211.16.1148.1537.1244.4114 16-251/85 - ACESso A TAINEIRAs
4.5.14.5 OH

1.714
1.7H VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais,

30201.16.088.1537.1241.095 saiTANA16-324/116/B4 - 05881044018 10080 0609654166 0
14(01100080 60166 - TAMitumio 4.5.91.5 104

1.511

1.510

mediante o aumento de ofertas públicas de valores mobiliários e a demo-
cratização da propriedade do capita/ social das sociedades que integra-
rem o Programa Nacional de Desestatização.
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